
PREFEITURA MUNICIPAL DE - UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO GOVERNO COMU111TIRJO OE UCIIDA 

LEI :mfMERO l.736, DE 09 DE SETEl.'IlRO DE 1.992 
====••====m:====-======-=------------.. ------------

Autoriza a abertura de cr~dito suple­
mentar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui9õee legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Leis 

Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contadoria Munioipal, um orédito de ORS300.000.000,oo (trezentos 
milhões de oruzeiros), suplementar a seguinte dotaoão orçamentária: 

2 - Exeou.tivo 
2 - 5 - Habitação e Urbanismo 
10.58 - Urbanismo 

10.58.323 - Planejamento Urbano 
10.58.323.114 - Pavimentaoão de Vias Urbanas, Passeios e 

Iluminaoão Pú.blioa 
4110 - Obras e Instalações••••••••• CR$300.ooo.ooo,oo 

Artigo 2a. - O valor do presente orédito eorá ooberto -
oom o exoeeso de arreoadação a se verificar no corrente exercício. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na dnta de eu.a -
pu.blicaoão, revogadas as disposioõee em contrário. 

Prefeitura Mlmioipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de S! 
tembro do ano de 1.992. 
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Registrada no lino de Leis e, em seguida publicada 
afixaoã.o no local de costume e pela Impre---..-o;::o;:-al::,.-------. 
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